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Simão

APELAÇÃO  CÍVEL  -  DIREITO  INTERTEMPORAL  –
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
1973  –  MARCO  TEMPORAL –  DIA 18  DE MARÇO  DE
2016  -  RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO
DIPLOMA  –  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES
CONSOLIDADAS NO TEMPO -  RECURSO ANALISADO
COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  –  ULTRATIVIDADE
EXCEPCIONAL DA LEI REVOGADA. 

O recurso interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia
de  início  da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,
deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  POR INÉPCIA DA PETIÇÃO  INICIAL.  ART.
267, I, C/C 295, I, DO CPC DE 1973. NECESSIDADE DE
OPORTUNIZAR À PARTE AUTORA A EMENDA. DICÇÃO
DO ART. 284, DO CPC.   CÓDIGO VIGENTE À ÉPOCA.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.  

É direito subjetivo do autor emendar a inicial,  nos termos
precisos do artigo 284, do Código de Processo Civil vigente
à época.

"O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-
preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283
do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades
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capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  reclama  a
concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor.
Precedentes." (REsp 1235960/RJ, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
13.4.2011)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Zacarias Mendes da
Silva em face da  sentença que  extinguiu  o  processo ajuizado em face  do
Banco ABN AMRO S.A., sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I,
c/c art. 295, I, do Código de Processo Civil, por entender ser inépcia a petição
inicial (fls. 146/147), sob o fundamento de que não seria possível compreender
os fatos e os pedidos nela contidos, por ser confusa e imprecisa a sua narrativa
quanto aos valores que entende devidos o autor.

Irresignado,  apela  o  autor,  alegando,  em suma,  que “na  peça
inaugural  existe  possibilidade  de  compreensão  dos  fatos  e  da  pretendida
consequência  jurídica  contida  no  pedido,  mormente,  afasta-se  o
reconhecimento da inépcia da inicial”.

Assevera  que  é  defeso  ao  juiz  indeferir  a  petição  inicial,  sem
antes  oportunizar  ao  autor  a  sua  emenda,  e  que  “diversos  legisladores
renomados  entendem  que  a  petição  inicial  não  é  inepta  quando  há
consonância entre os fatos descritos e o pedido de forma a permitir a defesa
da  parte  demandada,  no  caso  em tela  a  parte  ré  entendeu  por  demais  a
pretensão autorial que ingressou com petições diversas apenas não conseguiu
provas em face da inexistência de contrato relativo a empréstimo consignado”.

Ao final, requereu a reforma da sentença, dando-se provimento à
apelação.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  116/122,  opinou  pelo
desprovimento do recurso.

Foram  apresentadas  contrarrazões,  fls.  159/168,  pugnando-se
pela manutenção da sentença recorrida.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  195/200,  opinou  pelo
provimento parcial do recurso, a fim de seja cassada a sentença, remetendo-se
os autos ao juízo originário, para que seja efetuada a intimação do autor.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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VOTO

Preliminar de direito intertemporal:

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

Mérito:

Colhe-se dos autos que a demanda versa sobre Ação Declaratória
c/c Indenização por Danos Morais e Repetição de Indébito ajuizada em face do
Banco ABN Amro, em virtude de descontos realizados na  conta-corrente do
autor, Zacarias Mendes da Silva, no valor de R$ 59,99, a título de empréstimo
consignado.

Narrou o autor, na exordial, que ao procurar o promovido/apelado,
por seu preposto, foi-lhe informado que se tratava de empréstimo consignado,
relativo ao pagamento do décimo terceiro salário, sem que  o tenha assinado
nenhum contrato autorizando o desconto.

Ao sentenciar o processo, o Juízo de primeiro grau extinguiu o
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, I,
do Código de Processo Civil.

Ocorre que, nos termos do art. 284 do CPC vigente à época da
prolatação da sentença, é imperiosa a intimação do autor, a fim de que lhe seja
oportunizada a emenda à exordial. Eis o seu teor: 

Art.  284.  Verificando  o  juiz  que  a  petição  inicial  não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor a emende,
ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz
indeferirá a petição inicial.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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No dizer de Fredie Didier Jr.1, “sempre que o defeito for sanável
deve o magistrado determinar a emenda; não lhe é permitido indeferir a inicial
sem que conceda ao autor a possibilidade de correção. Não são sanáveis, no
entanto,  p.  ex.,  os  defeitos  relacionados  às  condições  da  ação  e  quando
houver decadência ou prescrição”.

Assim sendo,  considerando não ser a hipótese em que estaria
dispensada a oitiva da parte autora, não poderia a magistrada sentenciante
deixar  de oportunizar a correção da petição inicial  nos termos que entende
devida, ainda que tenha justificado suas razões na sentença.

Colocada  a  questão  nesses  termos,  entendo  que  o
reconhecimento de nulidade da sentença, na espécie, é medida que se impõe,
face a ausência de intimação e diante de ser a emenda da petição inicial direito
subjetivo do autor.                                                                                                 

 

Vale lembrar que o Código de Processo Civil de 2015, em seu art.
321, manteve a determinação de oitiva da parte autora, em casos de defeitos
ou irregularidades na petição inicial, repetindo a regra acima destacada, senão
vejamos: 

Art.   321.     O juiz,  ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento
de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze)
dias,  a emende ou a complete, indicando com precisão o
que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz
indeferirá a petição inicial. A ausência da emenda à inicial,
por  ser  matéria  de  ordem  pública,   ocasiona  o
reconhecimento  de  ofício  da  nulidade  da  sentença,
também  devendo  ser  ressaltado  que  incorreria  em
supressão de instância a apreciação desta pelo Tribunal ad
quem sem a devida manifestação da instância primeva.

Esta Corte de Justiça, de forma reiterada,  tem se manifestado
quanto à necessidade de intimação prévia do autor antes de ser reconhecida a
inépcia da inicial, senão vejamos:

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA  DE COBERTURA.
DECISÃO  QUE  RECONHECE  A ILEGITIMIDADE  PASSIVA DA
VIÚVA.  LEGITIMIDADE  DE  TODOS  OS  HERDEIROS  OU
ESPÓLIO. FALTA DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.
ART.  284,  DO  CPC.  CÓDIGO  VIGENTE  À  ÉPOCA.
POSSIBILIDADE,  MESMO  DEPOIS  DE  APRESENTADA  A
CONTESTAÇÃO.  NULIDADE DA SENTENÇA DECRETADA DE

1 In Curso de Direito Processual Civil, vol. 1, 6ª edição, Salvador: Juspodivm. 
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OFÍCIO.  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM.  RECURSO
PREJUDICADO.  - É direito subjetivo do autor o de emendar a
inicial contendo pedido não especificado, nos termos precisos
do artigo 284, do Código de Processo Civil vigente à época.2 

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INÉPCIA DA INICIAL. NARRATIVA
SEM  CONCLUSÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
FATOS  E  FUNDAMENTOS.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
NECESSIDADE  DE  EMENDA À  INICIAL.  INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 320 E 321, DO CPC/2015. DECRETAÇÃO DE NULIDADE
DO  PROCESSO  DE  OFÍCIO.  PRECEDENTES.  RECURSO
PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO. 1. É  mandamental a
oportunização, ao autor, do prazo de 15 dias para emendar a
exordial  (art.  321,  do  CPC/2015),  revalidando a  extinção do
feito sem resolução do mérito, com base em tal fundamento,
quando  inerte  a  parte,  quanto  ao  saneamento  do  defeito
processual.  2.  O  STJ  entende:  "O  indeferimento  da  petição
inicial,  quer  por  força  do  não-preenchimento  dos  requisitos
exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação
de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento
de  mérito,  reclama  a  concessão  de  prévia  oportunidade  de
emenda pelo autor. Precedentes." (REsp 1235960/RJ, Relator:
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe 13.4.2011).3

Ante  o  exposto, ANULO a  sentença,  a  fim  de  que  seja  dado
oportunidade ao autor de emendar a petição inicial.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 27 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/03

2TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00088886320098152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-08-2016.

3TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00249321120128150011, - Não possui -, Relator DES. JOSE 
AURELIO DA CRUZ , j. em 18-07-2016.
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